
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV)

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

  

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Aditamento à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 150.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

O artigo 9.º, a verba 1.3.2 da Lista I e a verba 3.1 da Lista II anexa ao Código do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual, passam a ter a 
seguinte redação:

«[…]

1.3.2 - Conservas à base de peixes e moluscos (inteiros, em filetes, pedaços, em água, 
azeite, óleo ou outros molhos, em caldeirada, escabeche, recheadas e similares, em 
qualquer embalagem), com teor de peixe ou molusco superior a 50 %, com exceção 
do peixe fumado, do espadarte e do esturjão, quando secos, salgados ou em conserva 
e preparados de ovas (caviar) e pastas de atum, cavala e sardinha.

[…]»

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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Nota Justificativa:

Com a publicação da Lei n.º 24-D/2022, de 30/12, que aprovou o OE para 2023, foi 
alterada a verba 1.3.2. da referida Lista I, deixando de estar incluídos as pastas de 
peixes e moluscos. Por forma a que haja harmonização com os produtos já 
contemplados nessa verba passam a estar incluídas as pastas de peixe referentes ao 
atum, cavala e sardinha. 
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